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Órgâo Gerenciador:
Secretaria Municipal de Adm inistração

I.coNDIÇoES GERAIS DA CoNTRATAÇÃo
1.1 AautsrçÃo DE coFFEE BREAK PARA ATENDER As DEMANDAS DAS sEcRETARtAs,

FUNDOS, DEPARTAMENTOS MUNICIPAL DE PAU O'ARCO.PA.

1.2 , nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

QUANT VALORUNIT DISCRIMINAÇÃo VALOR TOTAL

1

300 R$:92,60

BOLO CONFEITADO PI
ANIVERSARIO - Detalhamento:
BOLO CONFEITADO E RECHEADO,
TIPO ANIVERSÁRIO COM MASSA
BRANCA, COM RECHEIO, SENDO:
BRIGADEIRO, BEIJINHO DE COCO,
CHOCOLATE TRUFADO OU LEITE
NINHO TRUFADO, DOCE DE LEITE,
MORANGO, POUPA DE ABACAXI,
PÊSSEGO, AMEIXA, LEITE NINHo E
MORANGO, COBERTURAS:
CHANTILLY, GANACHE, GLACÊ
REAL, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM APROPRIADA, LIVRE
DE DANIFICAÇÁO NO
TRANSPORTE, VIDA ÚTIL MÁXIMO
6 HORAS.

RS:27.780,00

300 R$:20,87

BOLO DE CENOURA CI
COBERTURA DE CHOCOLATE - 24
CM DIAMETRO - Detalhamento:
BOLO REDONDO, SABOR DE
CENOURA, 24 CM DIÂMETRO,
ASSADO. INTEIRO, COM
COBERTURA DE BRIGADEIRO,
FEITO EM FORMA DE BOLO COM
FURO, DE 24 CM DE DIÂMETRO,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
PLASTICA DESCARTAVEL COM
TAMPA APROPRIADA, LIVRE DE
DANIFICAçÂO NO TRANSPORTE,
VIDA ÚTIL MÁXIMO 6 HORAS.

R$:6.261,00

300 R$:21,25
BOLO DE CHOCOLATE CI
COBERTURA DE CHOCOLATE . 24
CM DIAMETRO - Detalhamento:

RS:6.375,00

Órgãos Participantes:
Prefeitura Municipal
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BOLO REDONDO, SABOR
CHOCOLATE Ci COBERTURA DE
cHocoLATE 24 cM otÂMETRo,
ASSADO, INTEIRO, COM
COBERTURA DE BRIGADEIRO,
FEITO EM FORMA DE BOLO COM
FURo, DE 24 cM DE D|ÂMETRo,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
PLASTICA DESCARTAVEL COM
TAMPA APROPRIADA, LIVRE DE
DANtFIcAÇÃo No TRANSPoRTE,
VÍDA ÚIL MÁxIMo 6 HoRAS.

@s7

4
RS:18,95

BOLO DE MANDIOCA - 24 CM
DIAMETRO - Detalhamento: BOLO
REDONDO, SABOR DE MANDIOCA,
ASSADo, 24 cM DIÂMETRo,
INTEIRO, SEM COBERTURA, FEITO
EM FORMA DE BOLO COM FURO,
DE 24 cM DE D|ÂMETRo,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
PLASTICA DESCARTAVEL COM
TAMPA APROPRIADA, LIVRE DE
DANIFICAÇÁo No TRANSPoRTE,
VIDA ÚTIL MÁxIMo 6 HoRAS.

R$:5.685,00

5
300 R$:24,30

BOLO DE MILHO COM REQUEIJAO
CREMOSO - 24 CM DIAMETRO .
Detalhamento: BOLO REDONDO,
SABOR DE MILHO COM REQUEIJAO
CREMOSO, ASSADO, 24 CM
DIÂMETRO, INTEIRO, SEM
COBERTURA, FEITO EM FORMA DE
BOLO COM FURO, DE 24 CM DE
DIÂMETRO, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PLASTICA
DESCARTAVEL COM TAMPA
APROPRIADA, LIVRE DE
DANIFICAÇÃO NO TRANSPORTE,
VIDA ÚIL MÁXIMO 6 HORAS.

R$:7.290,00

6
R§:8,66

PAO DE FORMA DE LEITE -
FATIADO 450GR - Detalhamento:
PAO DE FORMA DE LEITE, PECA
FATIADA, PACOTE COM 45OGR,
COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO
ENRIOUECIDA C/FERRO E ACIDO
FOLICO, ACUCAR, GORDURA
VEGETAL, LEITE EM PO, SAL,
REFORCADOR, ÁGUA, FERMENTO
BIOLOGICO, CONSERVADOR,
EMBALAGEM PRIMARIA SACO
PLASTICO ATOXICO E LACRADO,
COM VALIDADE MINIMA DE 8 DIAS
NA DATA DA ENTREGA

R$:3.464,00

7
5.000 R$:0,83

PAO DE QUEIJO . 25GR
Detalhamento: PÃO DE QUEIJO,
CHEIRO PROPRIO, ASSADO,
FORMATO ARREDONDADO, PESO
1sGR, COM COMPOSTÇÃO MINTMA
DA MASSA: POLVILHO, ÁGUA,
QUEIJO, OVOS E SAL, PESANDO
APROXIMADAMENTE 25GR A

R$:4.150,00

300

400
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--UNIDADE, ACONDICIONADO .E*|l,
EMBALAGEM DE pRpelÀôr
APROPRIADA, LIVRE DE
DANTFTCAÇÁo No TRANSPoRTE,
vtDA úTtL MÁxtMo 6 HoRAs

@eô'y

8
3.000

PAO DOCE TIPO ROSCA. SOGR.
Detalhamento: PAO DOCE, TIPO
ROSCA COM COBERTURA DE
LEITE CONDENSADO E COCO,
COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA C/ FERRO E ACIDO
FOLICO, ACUCAR, SAL, LEITE,
ÁGUA, oLEo, ovo, FERMENTo,
COCO RALADO E OUTROS
INGREDIENTES PERMITIDOS,
PESANDO APROXIMADAMENTE 50
GRAMAS A UNIDADE, VIDA ÚTIL
MÁxIMo 8 HoRAS,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA, LIVRE DE
DANTFTCAÇÁo No TRANSPoRTE,
ASSADO, PESANDO
APROXIMADENTE 50 GRAMAS A
UNIDADE.

R$:2.490,00

9
19.000 R$:0,85

PAO FRANCES . sOGR
Detalhamento: PÃO FRANCÊS,
coMPostÇÁo MíN|MA DA MASSA:
FARINHA DE TRIGO, AGUA,
FERMENTo BtolóGtco, AçúCAR
E SAL, COR DO MIOLO LEVEMENTE
CREME, CASCA COR DOURADA
BRILHANTE E CROCANTE,
TAMANHo uNrFoRME, vrDA úTtL
MÁxIMo 8 HoRAS,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA, LIVRE DE
DANtFtcAÇÃo No TRANSPoRTE,
ASSADO, PESANDO
APROXIMADENTE 50 GRAMAS A
UNIDADE.

R$: 16.150,00

10
8.000 R$:0,89

PAO P/ CACHORRO QUENTE -
50GR - Detalhamento: PÃO P/
CACHORRO QUENTE, ALONGADO,
PÁo DoCE CoM MASSA LEVE DE
FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR,
OVOS, LEITE, FERMENTO
QUíMICO, ASSADO, PESANDO,
APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS A
UNIDADE, VIDA ÚTIL MÁXIMO 8
HORAS, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM APROPRIADA, LIVRE
DE DANTFTCAÇÃO NO
TRANSPORTE, ASSADO, PESANDO
APROXIMADENTE 50 GRAMAS A
UNIDADE.

R$:7.120,00

I1
R$:5,59

SALGADOS ASSADOS - SABORES
DIVERSOS- DETALHAMENTO:
CENTRO DE SALGADOS ASSADOS,
SABOR DE CARNE, FRANGO,
QUEIJO, PRESUNTO E OUEIJO.

R$:83.850,00

R§:0,83

15.000
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DANtFTcAÇÃo No TRANSPo
VIDA UTIL MAXIMO 6 HORAS.

RTE.
-dlw

12
5.000 RS:41,24

SALGADOS FRITOS - SABORES
DIVERSOS . Detalhamento: CENTO
DE SALGADO FRITOS, SABOR DE
CARNE, FRANGO, QUEIJO,
PRESUNTO E QUEIJO, PESANDO
APROXIMANTE 8GR CADA
UNIDADE, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM DE PAPELAO
APROPRIADA, LIVRE DE
DANtFTcAÇÁo No TRANSPoRTE,
VIDA UTIL MAXIMO 6 HORAS.

R$:206.200,00

ríqpau:

l3
6.000 R$:22,87

REFEIÇÔES PRoNTAS TIPo
MARMITEX, EM EMBALAGEM
APRoPRIADA, NÃo INFERIoR A 7oo
GRAMAS, CONTENDO: ARROZ,
FEtJÁo, SALADA, Dors IPos DE
ACOMPANHAMENTO (MACARRÃo,
LEGUMES COZIDOS OU
REFOGADOS, PURÊS, PIRÁo,
FARoFA ETc) E DUAS oPÇÔES DE
CARNE (BOVINA, AVE OU PEIXE),

RS:137.220,00

Valor total estimado R.$: 514.035,00

1.2 Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conformejustificativa constante do Estudo

Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n' 10.818, de

27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de l2 (doze) meses, contados a partiÍ da data de sua assinaturq na formâ
do artigo 105 daLei no 14.133, de 2021.

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

DESCRTÇÃO DO OBJETO

2.1 OBJETO: AQUISIÇÃO DE COFFEE BREAK PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÁO, SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESPORTES, SECRETÁRIA MUNICTPAL DE PRODUÇÃO E DESEIWOLVIMENTO ECONOMICO,

SECRETÁRTA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRTTÁRI^ MTJNICIPAI DE EDUCAÇÁO,

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL DE

PÂU DÁRCO - PÀ.

BOLO CONFEITADO P/ ANIVERSARIO - Detalhamento: BOLO CONFEITADO E RECHEADO,
TIPO ANIVERSÁRIO COM MASSA BRANCA, COM RECHEIO, SENDO: BRIGADEIRO, BEIJINHO
DE COCO, CHOCOLATE TRUFADO OU LEITE NINHO TRUFADO, DOCE DE LEITE, MORANGO,
POUPA DE ABACAXI PÊSSEGO, AMEIXA LEITE NINHO E MORANGO, COBERTURAS

3 DESCRIÇÁO DO ITEM.
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-LrvRE DE DAN|FtcAÇÃo No TRANSPoRTE, vtDA úTtL MÁxtMo 6

ADA,CHANTILLY, GANACHE, GLAC REAL, ACONDICIONADO EM

lvlu

GEM APRO

BoLo DE cENouRA c/ CoBERTURA DE cHocoLATE - 2a cu DtaMEffita,rrLarnento:
BOLO REDONDO, SABOR DE CENOURA, 24 CM DIÂMETRO, ASSADO, INTEIRO, COM
COBERTURA DE BRIGADEIRO, FEITO EM FORMA DE BOLO COM FURO, DE 24 CM DE
D|ÂMETRo, AcoNDrctoNADo EM EMBALAGEM pLASTtcA DESCARTAVEL coM TAMPA

No TRANSPoRTE, VIDA ÚTIL MÁxIMo 6 HoRASAPROPRIADA LIVRE DE DANIFI
DE CHOCOLATE C/ COBERTURA DE CHOCOLATE - 24 CM DIAMETRO - Detathamento

BOLO REDONOO, SABOR DE CHOCOLATE C/ COBERTURA DE CHOCOLATE 24 CM
DIÂMETRO, ASSADO, INTEIRO, COM COBERTURA DE BRIGADEIRO, FEITO EM FORMA DE
BOLO COM FURO, DE 24 CM OE DIÂMETRO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA
DESCARTAVEL coM TAMPA ApRopRtADA, LtvRE DE DANtFtcAÇÁo No TRANSPoRTE, vtDA
úTtL MÁxrMo 6 HoRAS.

BOLO

BOLO DE MANDIOCA - 24 CM DIAMETRO . Detalhamento: BOLO REDONDO, SABOR DE
MANDIOCA, ASSADO, 24 CM DIÂMETRO, INTEIRO, SEM COBERTURA, FEITO EM FORMA DE
BOLO COM FURO, DE 24 CM DE DIÂMETRO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA
DESCARTAVEL COM TAMPA APROPRIADA, LIVRE DE DANIFICAÇÃO NO TRANSPORTE, VIDA
ÚTIL MÁxIMo 6 HoRAS.
BOLO DE MILHO COM REQUEIJAO CREMOSO - 24 CM DIAMETRO - Detalhamento: BOLO
REDONDO, SABOR DE MILHO COM REQUEIJAO CREMOSO, ASSADO, 24 CM DIÂMETRO,
INTEIRO, SEM COBERTURA, FEITO EM FORMA DE BOLO COM FURO, DE 24 CM DE
DIÂMETRO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA DESCARTAVEL COM TAMPA
APROPRIADA, LIVRE DE DANIFICAÇÃO NO TRANSPORTE, VIDA ÚTIL MÁXIMO 6 HORAS.
PAO DE FORMA DE LEITE - FATIADO 450GR - Detalhamento: PAO DE FORMA DE LEITE, PECA
FATIADA, PACOTE COM 45OGR, COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA C/FERRO
EACIDO FOLICO, ACUCAR, GORDURAVEGETAL, LEITE EM PO, SAL, REFORCADOR, ÁGUA,
FERMENTO BIOLOGICO, CONSERVADOR, EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO
ATOXICO E LACRADO, COM VALIDADE MINIMA DE 8 DIAS NA DATA DA ENTREGA
PAO DE QUEIJO - 25GR - Detalhamento: PÃO DE QUEIJO, CHEIRO PROPRIO, ASSADO,
FORMATO ARREDONDADO, PESO 1sGR, COM COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA: POLVILHO,
ÁGUA, ouEuo, ovos E sAL, PESANDo APRoXTMADAMENTE 2sGR A UN|DADE,
ACONDTCIONADO EM EMBALAGEM DE PAPELAO APROPR|ADA, L|VRE DE DAN|F|CAÇÁO NO
TRANSPORTE, VIDA ÚTIL MÁXIMO 6 HORAS.
PAO DOCE TIPO ROSCA - 50GR - Detalhamento: PAO DOCE, TIPO ROSCA COM COBERTURA
DE LEITE CONDENSADO E COCO, COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA C/
FERRO E ACIDO FOLICO, ACUCAR, SAL, LEITE, ÁGUA, OLEO, OVO, FERMENTO, COCO
RALADO E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, PESANDO APROXIMADAMENTE 50
GRAMAS A UNIDADE, VIDA ÚTIL MÁXIMO 8 HORAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA, LIVRE DE DANIFICAÇÁO NO TRANSPORTE, ASSADO, PESANDO
APROXIMADENTE 50 GRAMAS A UNIDADE.
PAO FRANCES - 50GR - Detathamento: PÃO FRANCÊS, COMPOSTÇÃO MINTMA DA MASSA:
FARINHA DE TRIGO, ÁGUA, FERMENTO BIOLÓGICO, AÇÚCAR E SAL, COR DO MIOLO
LEVEMENTE CREME, CASCA COR DOURADA BRILHANTE E CROCANTE, TAMANHO
UNIFORME, VIDA ÚTIL My'üIMO 8 HORAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA,
LIVRE DE DANIFICAÇÂO NO TRANSPORTE, ASSADO, PESANDO APROXIMADENTE 50
GRAMAS A UNIDADE.
PAO P/ CACHORRO QUENTE - 50GR - Detalhamento: PÃO P/ CACHORRO QUENTE,
ALONGADO, PÃO DOCE COM MASSA LEVE DE FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, OVOS, LEITE,
FERMENTO OUIMICO, ASSADO, PESANDO, APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS A UNIDADE,
VIDA ÚTIL MAXIMO 8 HORAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, LIVRE DE
DANIFICAÇÁO NO TRANSPORTE, ASSADO, PESANDO APROXIMADENTE 50 GRAMAS A
UNIDADE.
SALGADOS ASSADOS _ SABORES DIVERSOS- DETALHAMENTO: SALGADOS ASSADOS,
SABOR DE CARNE, FRANGO, QUEIJO, PRESUNTO E QUEIJO, LIVRE DE DANIFICAÇÁO NO
TRANSPORTE, VIDA ÚTIL MÁXIMO 6 HORAS.
SALGADOS FRITOS - SABORES DIVERSOS - Detalhamento: CENTO DE SALGADO FRITOS,
SABOR DE CARNE, FRANGO, QUEIJO, PRESUNTO E OUEIJO, PESANDO APROXIMANTE 8GR
CADA UNIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPELAO APROPRIADA, LIVRE DE
DANIFICAÇÃO NO TRANSPORTE, VIDA ÚTIL MÁXIMO 6 HORAS.
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FUNDÁMENTAÇÃo E DEscRrÇÃo DA r{EcESSTDADE DÂ coNTR.ÀTAÇÃo

4.1 A fimdamentação da conlratação e de seus quantitativos encontÍa-se pormenorizada em Tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.2 O objeto da contrdtação estó previsto no plqnejqnento Anual 2025. conforme consta das infornações básicas
desse termo de referência

1.3 Os itens objelo da contrataçdo deverd serfornecidos de forma fracionada, a paríir da assinatura do conlrato
atéfindar a vigência do mesmo ou até o consumo de todo o quantitativo licitado e contratado, prevqlecendo a
situaçtio que ocorrer por úhimo, podendo ser prorrogado e alterado.

4.4 A contratação pelo Sistema de Registro de heços justifica-se pelos seguintes motivos:
4.5 Por ser conveniente e apropriado a execução de forma parcelada e por demanda-

4.6 - Não ser possível defini previamente, e com exatidão, o quantitativo a ser demandado pela Administração

Considerando a necessidade de prover Coffee Break adequada para servidores municipais em atividade extemq bem

como a demanda por refeições durante eventos e outras atividades promovidas pelas Secretarias Municipais, toma-

se imprescindivel contar com um fomecedor que possa garantir a oferta de refeiçóes de qualidade, respeitando as

normas sanitárias vigentes.

A contratação se toma de suma importância em consideração ao fato dc que:

A secretaria Municipal de administração, obras, esporte, agricultur4 pÍodução e desenvolvimento econômico, e

meio ambiente, lem diversos eventos, reuniões, treinamentos, reuniõ€s de planejaÍrentos mensal, e dentro esses

€ventos os responsáveis achou necessiirio sempre que possÍvel servt um coquetel pam os participantes, bem como

servir marmitex para aqueles que muitas vezes não consegue se ausentaÍ do serviço para ir em suas residências para

fazer suas refeições.

Secretaria Municipal de Promoção Social em seus diversos programas tem o acolhimento e fomecimento de

alimentos para a população em situação de rua, entre outras ações pontuais a quem necessit4 além disso, a

contmtação se faz necessária para atender às crianças e adolescentes vinculados ao Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos, um prcgrama essencial do Fundo Municipal de Assistência Social. Este serviço tem

por objetivo promover a inclusâo social e o fortalecimento de vÍnculos familiares e comunitários, sendo a

alimentação uma parte fundamental para assegurar o bem-estar dos atendidos

Secretaria Municipal de Educação

No contexto educacional, o coffee break é essencial para oferecer aos paÍicipantes momentos de descanso e

interação durante ey€ntos, como congressos, workshops e seminários. Ele pode ser ptanejado com a intençâo de

otimizâr a absorção de conteúdos, criando pausas estratégicas entre as atividades, como aulas ou palestras. A

necessidade de um mffee break para a educação pode incluir:
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Estimular â aprendizâgem e a concentração: Pausas para o coffee

eÍmaner/e

DARGO

udar a

r

o foco

unos e

e a energia dos participantes, melhorando a assimilação de informaçõ
ôe

Fayorecer o networking acadêmico: Oferecendo um ambiente informal

profissionais da iírea podem trocar ideias e fazeÍ conexões.

ores, al

Promover â inclusão e acessibilidade: A oferta de opçõ€s para diferentes necessidades alimentaÍes e

culturais, como opções vega[as ou sem restrições alimentares específicas, é essencial para garantir que

todos se sintan bem atendidos

Secretaria municipal de saúde também e uma secretaria que tem diversos programas, reuniões e em especial tem o

hospital municipal em que e oferecido pão de queijo e pães no café da manhã para funcionários e pacientes do

hospital. O Coffee Break na vai além de um simples intervalo para alimentação. Ele desempeúa um papel

impoíanle na promoção do bem-estar Íisico e mental, na estimulação de interaçõ€s e colâborâçío entre as

equipes, na mêlhoria da produtividade e na redl|ção do estresse no ambiente detrabalho. Além disso, ele conlribui

para a inclusão de diferentes necessidades alimentares e reforça a cultura organizacional, criando um ambiente

mais saudável, produtivo e colaborativo.

O fomecimento de refeições prontas na modalidade marmitex ,bolos, salgados, pães e pão de queijo se mosüa uma

opção viável e conveniente para atender as necessidades alimentares dos servidores municipais, para eventos destas

da secretarias se toma de forma prática e satisfatóri4 pois Durante longas jomadas de trabalho, especialmente em

serviços externos e de manutenção, é imprescindível que os servidores tenham acesso a refeições adequadas,

garantindo, assim, a sua saúde, segurança e produtividade, a ofeÍa de alimentação no local de trabalho contribui

para a Íedução de deslocamentos durante o expediente, o que otimiza o tempo e melhora a eficiência operacional.

Dessa form4 a contratação visa garantir a disponibilidade contínua e a qualidade das refeições oferecidas,

contribuindo para o bom funcionamento e o desempenho eficiente das atividades desenvolvidas, Por fim, a

contratação por meio de registro de preços permite que o município tenha maior flexibilidade e controle

orçamentáio, adquirindo os produtos conforme a demanda e a disponibilidade de recursos. Essa medida contribui

para a gestâo eficiente dos recursos públicos, ao mesmo tempo em que assegura que as necessidades alimentares

dos funcionários e dos atendidos sejam supridas de maneiÍa contínuâ e adequada.

1.7A necessidqde dq aquisição de Gêneros Alimenlícios surge pata atender a demqndq das Secretarias a seguir:

ÁQUISIÇÃO DE COFFEE BREÀK PÀRÁ ÁTENDER AS DEMANDAS DA SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE
ÁDMINISTRAÇÃO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, SECRETARU MUN|CIPAL DE OBRAS,

SECRETÁNÀ MUNICIPAL DE ESPORTES, SECRETÁRIA MWICIPAL DE PRODUÇÃO E
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, SECRETÁNÁ MUNICIPÁL DE SAÚDE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, SECRETANA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCUL DE
PÁU DlíRCO PÁ.

4.8A aquisição se faz necessária pqru atender as demandas, uma vez que o Município visando em manter os

trabalhos em perfeito Íuncionamenlo, necessita adquirir gêneros alimentícios. Álguns desses itens também são

indispensáveis para que os funcionários execurem suas alividade-s durqnte o exercício de suos funções no serviço
público.

4,9Assim, considerando que a Administação pública tem por finalidade básica planejor e exec-utar políticas na
Gesliio com especial atençdo aos setores, visando o bem comum de interesse social, e por não possuir
annazenamenÍo de produos e netn abastecimento próprio, busca meios que viobilizem q qqtisição de Gêneros

Fb. o t8
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requisições de todos os setores que compõem a estruturq aduinistativa, des
de dções que constituem área de sua competência legal. Diante disso, oplo
da imprevisibilidade dqs demandas ao longo do ano o que iwiabiliza
quantit.ltivos rtxos para contqtqções
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5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE !1IDA DO OBJETO

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5,1A Depois de analisar eventuais soluções para atender à demanda acima definid4 reduzimos a duas possibilidades:

a) Adesão à Ata: Após busca nos sistemas disponíveis, não foi encontrada nenhuma ata de registos de preços capaz

de atender às necessidades da Prefeitura Municipal e diveÍsas §ecretarias, embora esta possa se apresentar como

uma solução mais célere e de menor risco, ante o exposto tornou-se inviável.

b) Licitação para Registro de preço pam futura conEatação: Fazer a pÍópria ata de registro de preços é um a outra

opção que ensejaria uma pÍoposta customizada ao objeto pretendido. Esta solução apresenta muitas vantagens, pois

atenderia diretamente às demandas propostas para a Prereitwa Municipal de Pau D'Arco e diversas secretarias

vinculadas tendo em vista não ser possível prever com exatidão o quantitativo demandado pela administração, e em

decorrência da necessidade de contratação frequente, de acordo com os eventos realiza dos duralte o ano.

6.REQUISITO§ DA CONTRATAÇÃO

6.1Os requisitos da cont'atação abrangem o seguinte:

6.1.1 A contratad4 devem obedecer integralmente às disposições do código da vigilância sanitiíri4 as resoluções da

ANVISA e demais normas vigentes por meio de prova de inscrição do estabelecimento, mediante apresentação de

licença de funcionamento expedida pela autoridade sanitiária competente, estadual, municipal, territorial ou do

Disúito Fcderal, através da expedição do respectivo alvará ou instÍumento eqúvalente.

6.l.2Os produtos a serem fomecidos devem atender aos padrões de qualidade estabelecidos pdas normas sanitárias

yigentes, gaÍantindo a segurança alimentar dos consumidores, devem ser preparadas com ingredientes frescos e

saudáveis, sem adição de conservantes prejudiciais à saúde.

6.1.3A empresa fomecedora deve cumprir Íigorosamente as especificações técnicas previamente estabelecidas para

os produtos, garantindo a conformidade com o solicitado pelas diversas Secretarias Municipais. A contratada deve

possuiÍ estrutura adequada e capacidade logÍstica para atender à demanda das diversas Secr€tariâs Municipais,

garantindo a entrega pontual e a disponibilidade dos produtos conforme a necessidade apresentada. - A empresa

fomecedora deverá estar regularizada perant€ os órgãos competentes, principalmente em relação ao AlvaÍá da

Vigilância Sanitríria.

T.Subcontratação

7.lNão será admitida a subcontratação do objeto contratual;

7.2 Não haverá exigência da garrtia da cortmtação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.13321, pelas razões abaixo
justificadas:

e

4. l0' O Coffee Break será utilizados visando atender a todas as Secretarias Municipais no exercíc io de 2025/2026:

4.1 lAtendimento de demandas específicas descritas no ETP's realizadas através das Secretarias
MunicipaiVPMPD.
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7.3 Trata-se do fornecimento das Refeições Prontas
Salgados çe somente serão pagos o(s) fomecedor(es) que enre
solicitado.

8.lDA§ OBRIGAÇÓES »l VENCEOOn c,:

com o

8.l.lUma v€z con[atadq deverá a vencedora iniciar imediatamente o fomecimento das Refeiçõ€s Prontas tipo,
Marmitex, pães, Bolos, Pães de Queijo e Salgados, entregando-os de acordo com o especificado neste termo de
Referência e ainda:

8.[.2 responder pelos danos causados diretamente as Secretarias Contratantes, ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, quando da entrega dos alimentos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanlamento pela solicitante;

8.1.3.{ Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumhdo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas deco[entes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.3.1. EfetuaÍ a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constântes no

Termo de Referência e seus anexos, acompaúado da Íespectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicaçôes

refeÍentes a: maÍca, procedência e prazo de validade;

8.1.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, d€ acordo com os artigos 12, 13 e l7 a27,

do Código de Defesa do Consumidor Q-ei n" 8.078, de 1990); 7.1.3.

8. l.4Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamente à Administsação ou a t€rceiros em raáo da execução do

contrato; reparar, corrigt, remover, reconsüuir ou substituir, a suas expensas, no total ou em paÍte, o objeto do

contrato em que se verificarern vícios, defeios ou incorreçôes resultantes de sua execução ou de materiais nela

empregados;

8.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.6. A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumida, todas as condições de habilitação e qualificaçâo que são exigidas nesta licitação.

8.1.7. A empresa obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

8.1.8. Uma vez notificada de que poder executiyo municipal efetivará a contratação, a proponent€ vencedora
deverá comparecer, nos 05 (cinco) dias úteis seguintes à notificação para assinar o Termo de Contrato, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste teÍmo de refeÉncia

8.1.9. Uma vez cotrb?tada, deverá o proponente vencedor iniciar imediataÍnente após o recebimento da ordem de
serviços ou documento similar, a prestâção dos serviços contratados d€ acordo como especificado no Estudo Técnico
heliminar (ETP).

8.1.10 Assumir a responsabilidade pelos encargos fscais e comerciais resultantes da adjudicação desta contratação;

8.1.1l. Promover a destinação fnal amb;entalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigi.

8.1.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser soliciÍados pelo Município de Pau D'Arco -
PA.

E.2DA§ OBRIGAÇÕES DÂ CONTRATANTE

Uma vez decidida a contratação, a CONTRATANTE, obriga-se a

8.2.lConvocaro proponente vencedorparano prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação,

assinar o Termo de Contrato;

y';§9eÍm're/,le
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serviços referentes ao objeto, quando necessário;

8.2.3. hestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitad

DEPARTAMENTO DE COMPRAS ()

8.2.2Permitir acesso dos empregados do proponente vencedoÍ às dependências dos

rn.o3L

vencedoraios pela

8.2.4. Assegurar-se das boas condições dos botüões de grás, verificando sempre a sua qualidade e prazo de validade;

8.2.5. Fiscalizar, através do fiscal do contrato, o cumprimento das obrigações assumidas pela vencedora;

8.2.6. Emitir, por intermédio do fiscal de contmto, relatórios sobre os atos relativos à execução do contato, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da entrega dos botijões de giâs, à exigência de condições
estabelecidas neste termo e à proposta de aplicação de sanções;

8.2.7. Efetuar o pagamento à vencedora, de acordo com as condições estabelecidas neste termo.

9.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.lForma de Entregâ

9.1.1O fornecimento deverá ocorrer no prazo de 04 (quatro) horas para o item marmitex, a contar do recebimento
da requisição ou da ordem de sewiço emitida pela secretaria solicitante;

9.1.2Para os itens de pão de queijo, Salgados e Pães a requisição ou ordem de serviço deveú ser enviada no mínimo
24h antecedente ao evento para que a empresa possa produzir e entrega dos produtos mantendo todos os padrões de
qualidade;

9.1.3. A entrega sení de acordo com a solicitação das secretaÍias.

9.1.4. A solicitaçâo deverá ser feita contendo: quantidade, hora a ser enúegue, local para entÍega e responúvel pelo
recebimento.

9.1.5. O servidor responsável pelo recebimento dos produtos examinará a qualidade e as quantidades dos produtos,
obrigando-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, substituir, no todo ou em parte, sanar os vícios, defeitos ou as
incorreçÕes porventura detectadas.

9.1.6. O objeto será recebido da seguinte forma:

9.1.6.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos salgados, pães,
bolos, pães de queijos e mannitex com as especificações deste Termo de Referência;

9-1.6.2. Defnitivamente, em até 0l (uma) hora" após o recebimento provisório, mediante atesto na nota fiscayfatura,
após a veriÍicação da qualidade dos alimentos e aceitação pelo Íiscal.

9.1.6.3 O aceite/aprovação do produto pelo Contatante não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vicios
de quantidade ou qualidade do mesmo ou disparidades com as especificações estabelecidas, verifcadas,
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades pÍevistas no art. l8 da Lei n.'8.078/90.

9.1.7 Os Fiscais dos Contratos anotará em registro póprio todas as ocorrências relacionadas com a etrtega e

execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.1.8. Os produtos solicitados serão acondicionados em embalagens e/ou Íecipientes limpos e apropriados para
acondicionamento de alimentos;

9.1.9. As caixas para o transporte dos produtos deverão ser érmicas nos cÍsos em que os gêneros requisitados
necessitem de ambiente apropriado para conservação;

9.1.10. As enüegas serão realizada no local indicado na requisiçâo;

9.1.1l. Os veículos de fansporte que trata o subitenl anterior obedecerão aos critérios de higienização previstos
na Resolução - RDC n. 21612004 - ANVISA e estarâo de acordo com o tipo de carga transportad4 de uso
exclusivo para o transporte de gêneros alimentícios.

EI
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9.1.12. Os entregadores da Contoatada deverão
adequadamente, com roupas limpas, sapatos ou tênis fechados.

estar devidamenÍe identifrcailos

i
i

9.1.13DA EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS:

9.1.13.1 . Os alimentos deverâo ser de primeira qualidade e:

9.1.13.2. apresentar ótima aparência, consistênci4 odor, cor, textum e sabor característicos.

FiiU
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9.1.13.3. não apresentar manchas, queimaduras, presença de insetos ou de moluscos e de pontos específicos de
bolores, brocas ou larvas.

9.1.13.4 A avaliação da qualidade do produto será realizada por pessoa designada pela adminisÍação para essa

finalidade.

9.1.13.5 Em todo o serviço deveÍão ser atendidas as Boas Práticas de Fabricação de Alimentos, de acordo com a
RDC N" 21612004, da ANVISA, além de técnicas coretas de culinária e higiene, mantendo-se os alimentos
saudáveis e adequadamente lemperados, respeitando as características próprias de cada ingrediente, assim como
os diferentes fatores de modificação físico, químico e biológico - no sentido de assegurar a presewação dos
nutrientes.

9.1.13.6 Os produtos requisitados não poderão ser expostos a intempéries da natureza, tais como: chuva, sol e

calor excessivo;

9.1.13.7 Os produtos deveÍão ser entregues aos fiscais do contrato em embalagens apropriadas à especificidade
de cada item, a fim de que não se danifiquem durante o Íansporte até as dependências ou outro local designado
pela CONTRATADA.

9.2D4 GARANTIA

9.2.4O praza de gNantia é aquele estâbelecido na Lei n'8.078, de I I de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

IO.MODELO DE, GESTÃO DO CONTRATO

l0.l.1O contrâto deverá ser executado fielnente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

l0.l.2Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tenpo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

10.1.3O órgão ou entidade poderá conyocar representânte da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

10.1.4 Após a assinatura do conhato ou instmmento equiyalentq o órgão ou entidade podená convocar o
representante da empresa contratada para r€união inicial para apresentaçâo do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contatuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do

objeto, e das sanções aplicáveis, dentre ouaos.

10.1.5As comunicações entÍe a Secretaria e a Contralâda deverão ocorrer por escrito quando exigido tal formalidade,

admitindo-se o uso de mensagens eletÍôflicas.

l0.2Fiscalização

l0.2.lA execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei n' \4.133, de 2021 , art. I 17, caput).
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l0.3Fiscalizaçío Técnica

l0.3.lO fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cum todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultâdos para a Admin
| 1.246, de 2022, art . 22, Yl); lde

t0.3.2O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrênlã'
relacionadas à execução do confrato, com a descrição do que for necessiírio para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei n' 14.133, de202l,art.l17, §l', e Decreto no 11.246, de 2022, art.22,lD'

lO.3.3ldentificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitiní notificações para a
correção da execução do conÚato, determinando prazo para a correção. (Decreto no I 1.246, de 2022, art.2.2,1Il);

10.3.5O Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçâo que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competênci4 para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso. (Decreto no 11.246, de2022, aft.22,1V).

t0.3.6No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contsato nas datas aprazadas, o fiscal tecnico
do contrato comunicará o fato imedialamente ao gestor do contrato. (Decreto n' [ 1.246, de 2022, a(t.22,Y).

10.3.7O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contsato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto no 11-246, de 2022, art.
22, Vtr).

I 0.4Fiscalização Administrâtivâ

l0.4.lo fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratadâ,
acompanharâ o empeúo, o pagamento, as garantiíls, as glosas e a formalização de apostilaurento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e lI, do Decreto n' ll-246,
de2022).

l0.4.2caso ocorra descumprimento das obrigações contsatuais, o fiscal administrativo do contrato úuârá
tempestivaÍnente na solução do problemq reportando ao gestor do conEato para que tome as providências câbíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n' I 1.246, de 2022, aí.23,[v],

l0.5Gestor do Contrato

t0.5.1O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de oconências, das alterações e das prorrogações conEatuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da frnalidade da administração.
(DecÍero no I I .246, de 2022, art. 2l,ly).

10.5.20 gestor do contrato acompanhará os regisEos Íealizados pelos Íiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infoÍmando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. (DecÍeto no 11.246, de 2022, art.2l,ll).

10.5.30 gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de habilitaçâo da contratada, para fim de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçâo e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de2022, aí.21,111).

10.5.40 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execugão conmtual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n' I 1.246, de

2022, aÍt. 2l , V llÍ).

10.5.5O gestoÍ do contrato tomará providências para a formalização dc processo adminisÍ'ativo de responsabilização
para frns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o aÍ. 158 da Lei n' 14.133, de 2021,
ou pelo agent€ ou p€lo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, aÍÍ.21,X).
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l l.lRecebimento

ll.2l-iquidação

I l.2.lRecebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, pÍorrogáveis por igual período, nos temos do art. 7', §3o da tnstrução

Normativa SEGES/ME rf 7712022.

I 1.2.2O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, martendo-se a possibilidade de prorrogação, no

caso de conEatações decorrentes de despesas cujos valores não ultapassem o limite de que trata o inciso II do art.

75 da Lei n' 14.133, de 2021.

ll.2.3Para fins de liquidação, o setor competente deveÉ verificar se a nota fiscâl ou instrumento de cobrança

equivalente apr€sentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;

a datâ da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratatrte;

o período respectivo de execução do contrato;

10.5.60 gestor do contrato devení elaborar relatório final com informações sobre a

objetivos que tenham justificado a contatação e eventuais condutas a serem adotadas para o
atividades da Administração. (Decreto n" 11.246, de 2022, arr.2l,Vl).

1 I.CRITÉRIOS DE PAGAMENTO %d
11.1.2 As Refeições Prontas tipo, Marmitex, pães, Bolos, Pães de Queijo e Salgados serão recebidos
provisoriamente, de forma sumári4 no ato da entregE juntaÍnente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

I 1.1.2 As Refeições Prontas tipo, Marmitex, pães, Bolos, Pães de Queijo e Salgados poderâo ser rejeitadas, no todo
ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos de forma imediata, a contar da notifrcação da

contratâda, às suas custas, sem preju2o da aplicação das penalidades.

11.1.30 recebimento definitivo ocorrení no prazo I (uma) hor4 a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material

e consequente aceitação mediante termo detâlhado.

I l.l.4O prazo para recebimento defu:itivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de formajustifrcada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendirnento das exigências contratuais.

I l. l.5No caso de controvéÍsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Notâ Fiscal no
que se refere à parcela incontroveÍsa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

I 1.1.60 prazo para a solução, pelo contatado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota

fiscal ou de instrumento de cobrança eqúyalente, veriÍicadas pela Adminisração durante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os fms do recebimento definitivo.

I 1.1.7O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos

bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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eventual destaque do valor de ret€nções tributárias cabíveis.

11.2.4 Havendo eÍro na apresentação da nota fiscal ou insrumento dc cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a tiquidação da despes4 esta ficará sobrestada até que o confiatado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regutarização da situação, sem ônus ao contratânte;

11.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deveú ser obrigatoriamente acompanlado da

comprovação da regularidade frscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistem4 mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

68 da Lei n' 14.133, de 202l.

I 1.2.64 Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a paÍicipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Priblico, bem como ocorrências imp€ditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATM N'3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

I l.2.Tconstatando-se, junto ao SICAF, a situação de iregularidade do contratado, sení providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, Íegularize sua situação ou, no mesmo pÍvo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a criterio do contratante.

1 1.2.8Não havendo regulâdzação ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contmtado, bem como quanto

à existência de pagamento a seÍ efeluado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantiÍ

o recebimento de seus créditos.

I I .2.gPersistindo a irregularidade, o cortratante deverão adotar as medidas necessárias à rescisão contatual nos

autos do processo administÍativo correspondente, assegurada ao contratado a arnpla defesa.

I l.2.loHavendo a efetiya execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o contratâdo não regularize sua situação junto ao SICAF'

I l.3Prazo de pagamento

11.3.11) pagamento sení efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da

despes4 conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES^4E n''17, de 2022.

ll.4Forma de pâgamento

t 1.4.10 pagamento será realizado por meio de ordem banciíri4 para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

I l.4.2Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciária pam pagamento.

11.4.3Quando do pagaÍnento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

1 l.4.4lndependentemente do percenlual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os peÍcentuais estâbelecidos na legislação vigente.

I 1.4.5O conüatado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Cornplementar n' 123, de2006,

não sofÍerá a retenção tributiária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entânto, o

pagamento ficará condicionado à apresenlação de comprovação, por meio de documento oficiat, de que faz jtts ao

tratamento tributário fayor€cido previsto na referida Lei Complementar.

tuery
o vâlor a pagar; e
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l2.1Forma de seleção e critério de julgamento da propostâ

l2.l.lO fomecedor será selecionado por meio da reaüzaçãode procedimento O" ararroçUo, 
-]#":iiAUamSêS/

PREGÂO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério dejulgamento pelo menoÍ preço

l2,2Forma de fornecimento

12.20 fomecimento do objeto será de forma parcelada e contínua a partir da assinatura do contrato até findar a

vigência do mesmo em 3l/12/2025.

12.3Exigênciâs de hâbilitâção

12.3.1Para fins de habilitâção, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

l2,4Habilitâção jurídica

a. Empresiírio individual: inscrição no Regisfo Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

ÍespectiYa sede;

b. Microempreendedor Individual - MEI: Certifrcado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://wwu,.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;

c. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identifrcada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da resp€ctiva sede, acompanhada de docr.rmento comprobatório

de seus administradores;

d, Sociedade empresiíria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Insfução Nonnativa DREVME n." 77, de l8 de

março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juídicas do local de sua sede,

acompanlada de documento comprobatório de seus adminisüadores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresiíria: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou

agência da sociedade simples ou empresiÍia, respectivamente, no Regisúo Civil das Pessoas Jwídicas ouno Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera, com aveúação no Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Regisno Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro

de qu€ fiata o art. 107 da Lei n" 5 .7 64, de I 6 de dezembro I 97 I .

Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

l2.5Habilitação fiscâI, social e trabalhistâ

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perantc a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente

pela Secretaria da Receita Federal do Brdsil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionat (PGFN),

referente a todos os créditos tributiírios federais e à Dívida Ativa da União (DAII) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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de certidão

do Trabalho,negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título vlt-A da Consolidação

aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l" de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Mrmicipal relativo ao domicílio ou sede do fomecedor,

pertinente ao seu ramo de atiüdade e compatível com o objeto conÍatual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fomecedor, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tÍibutos Estâdual ou Municipal relacionados ao objeto contratual,

deverá comprovar tal condiçâo mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fomecedor enquadndo como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros

de conhibuintes estadual e municipal.

l2.6Qualificação Econômico-Financeira

a. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate

de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5", inciso II, alínea "c", da Instruçâo

Normativa Seges,4úE n' 116, de 2021), ou de sociedade simples;

b. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei no 14.133, de 2021, aÍt. 69,

caput, inciso II);

c. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contiáb€is dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais, comprovando;

d. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a I (um);

e. As empresas criadas no exercício financeiro da ticitação deverão ateDder a todas as exigências da habilitação e

podeÍão substituir os demonstrativos conúbeis pelo balanço de abertum.

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituída há

menos de 2 (dois) anos;

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil

para transmissão da Escrituração Contiíbil Digital - ECD ao Sped.

As empresas criadas no exercício financeto da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abeÍua. (Lei n'14.133,de2021,art. 65, §l).

I 2.7Qualifi cação Técnica

Conforme edital

I3.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRÁTAÇÃO

l3.lO custo estimâdo totâl da contrâtâção é de R$ 5I4.035,00 (quinhentos e quâtorze mil ê trinta e cinco reais)

coDforme custos na tabela acima.

I3.2 Em caso de licitaçdo para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atuqlizados

em decorrdtcia de eventual redução dos preços praticados no mercado ou defato que eleve o custo dos bens,

dqs obrqs ou dos serviços regi§trados, nqs seguinles situqções (art. 25 do Decreto n" I 1.462/2023):
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ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

disposto na alínea "d" do inciso lI do caput do art. 124 daLeir '14.133,de2021;
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ia de lvers

nos termos do

l3.5Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

l3.6Serão reâjustâdos os preços registados, respeitada a contagern da anualidade e o índice previsto parà a

contratação; ou

13.7 Poderão ser repactuâdos, a pedido do interessado, confome cÍitérios definidos para a contratação.

I4.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

l4,1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos ospecíficos consignados no

Orçamento do Coffee Break.

14.24 contratação será atendida através da seguinte dotação orçamentiária;

Ação: Manutenção dâs Atividades do Gabinete do Prefeito.
Fonte: 1500.00.00
Descrição do Recurso: Impostos
EIemetrto de D€spesa: 3.3.90.30.00 Materiâis de Consumo.

Áçâo: Manutenção dâs Atividades da Secretaria Municipal de Administração.
Fonte: 1500.00.00
Descrição do Recurso: lmpostos
Elemento de Despesâ: 3.3,90.30.00 Materiais dc Consumo.

Ação: Manutenção da Secretaria de Produçáo e Desenvolvimento Econômico,
Fonte: 1500.00.00
Descrição do Recurso: Impostos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo,

Àção: Manutençáo das Atividades da Secretaría de Obras, Transportes e Serviços Urbanos.
Fonte:1500.00.00
Descrição do Recurso: Impostos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Mâteriais de Cotrsumo.

Ação: Mânutençáo do Fundo Municipal de Àssistência Sociâl - FMAS.
Fonte: 1500.00.00
Descrição do Recurso: Imposlos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo.

Ação: Manutetrção das Atividades da Secretaria Municipâl Esporte e Laz€r.
Fonte: 1500.00.00
Descrição do Recurso: Impostos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Mâteriais de Consumo.

Ação: Manutenção das Atividades da Sccretaria de Culturâ.
Fonte: 1500.00.00
Descrição do Recurso: Impostos
Elemento de Despesa: 3.3.90,30.00 Mat€riâis de Consumo.

Ação: Manutenção das Atividades dâ Secretâfia de Agricultura.
Fonte: 1500.00.00
Descrição do Recurso: Impostos
Elemento de Despesâ: 3.3.90.30.00 l\{ateriais de CoIlsumo.

Áção: Mânutenção do Fundo Municipal tle Educaçáo.
Fonte:1500.10.01
Descrição do Recurso: Impostos
Elemento de Despesâ: 3,3.90.30.00 Materiais de Consumo.
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Ação: Manutençâo do Fundo Municipâl de Meio Àmbi€nte.
Fonte: 1500.00.00
Descrição do Recürso: Impostos
Elemenlo de Despesâ: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo.

4

Ação: ManutenÉo das Atividâdes do Fundo Municipâl de Saúde.
Forte: 1500.10.02
Descrição do Recurso: lmpostos
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Mâtcriais de Consumo.

Açâo; Manutenção das Atividades da Secretâria Münicipal de Finânças,
Fonre:15000000
Descrição do Recurso: Impostos
Elemento de Despesâr 3.3.90,30.00 Mâteriais de Consumo
15. SANÇÓES ADMINISTRATIVA§ E MULTAS

15.1. O aÍigo t5ó da Lei '|,4.133121 dispõe que serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas na lei as seguinles sanções:

I - Advertência;

II - Multa;

UI - impedimento de licitar e contatar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou conFatar.

§ I 
o Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a nafrtÍez e a. gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

Itr - as circunstâncias agràvantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgilos

de controle.

§ 2" A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela inÊação administrativa

prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lci, quando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave.

§ 3o A sanção prevista no inciso [I do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contsato, não podeÉ

ser inferior a 0,57o (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do conÍato licitado

ou celebrado com contrataçâo direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas

previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4'A sançâo pÍevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infragões

administrativas previstas nos incisos II, IU, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justiÍicar

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitâr ou contratar no âmbito da Administração

Priblica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo rnáximo de 3 (três) anos.

§ 5" A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo seni aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, Ix, X. XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações

administralivas pÍevistas nos incisos II, Ill, N, V, VI e VII do caput do rcferido artigo quejustifiquem a imposiçâo
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§ 6" Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagaÍnento eventualmente devido

pela Adminis§?ção ao contratado, além da perda desse valor, a diferença seÉ descontada da garantia pr€stada ou

seÉ cobrada judi c ialrnente.

§ 7'A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese algumq a obrigação de reparação

integral do dano causado à Administração Pública.

15.2 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de t5 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias

encaminhá-lo devidamente informados para a apÍeciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

15.3 DA FRAIJDE E DA CORRUPÇÂO - os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subconÍratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética duraÍtte todo o pÍocesso
de licitação, de conlrataçâo e de execução do objeto conratual.

I5.4PARA OS PROPóSITOS DESTA CLÁUSULA, »NTTXBU.SN AS SEGUINTES PRTITIC,IS:

a) PRÁTICA CORRIIPTÂ: Oferecer, dar, receber ou solicitar, dÍelâou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contraÍo

b) PRJITICA FRAUDULENTÀ: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRr(TICA CONCERTITDA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis aÍifi ciais e nâo-competitiyos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua paÍicipação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.

e) PRTITICA oBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente â apuraçâo de alegações de pÉtica prevista acima; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo fnanceiro mulülateral promover inspeção. O
licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens anteriores Íicará
sujeito, sem preju2o da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.5 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.1332021, o licitank/adjudicatário que:
l5.6Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
l5.TDeixar de entregar os documentos exigidos no ceÍame;
15.8Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustiÍicado;
15,9Não assinar o termo de contrato ou aceitaÍ/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo

de validade da proposta,
15. l0 Ensej ar o retardamento da execuçâo ou enrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
l5.l I Apresentar declaração ou documentação falsa;
15. l2 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrâto;
15.13 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.14 haticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo;
15.15 Praticar ato lesivo previsto no an. 50 da Lei n" 12.846/2013.

aIa_
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16.3 Fuüdamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da imento da
necessidade a que se destina. (inciso XItl do § l" do art. 18 da Lei 14.133/21)

16.4 Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contmtaçâo- (Art. 7., inciso XIII da IN
40/202íJ).

13.4 Em conformidade com o Estudo Técnico Preliminar realizado objetivando a conratação pleiteada sendo
viável, necessária e adequada, conclui-se que a contratação supre os aspectos técnicos, operacionais e orçamentários,
conforme processo, Íeferente à contratação de empresa especializada em fomecimento de alim€ntos, para atender as
necessidades de todas as Secretárias citadas no processo. A aquisição dos produtos faz-se necessária para suprir a
demanda e melhorar as condições de trabalho e o fomecimento de alimentação a população que é atendida pelas
SecretiiÍias.

12. DO FORO

l2.l Fica eleito o Foro do Munícipio de Redançâo-PA para dirimir os litÍgios que decorrerem da execuçâo deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1., da Lei n. l4.].]3f2l.

Pau D'arco -PA, 1710312025.
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Coordenador do Departamento de Compras

PoÍtaria - 01312025

APROVACÃO

Considerando as informações presladas nesse presente documento, APROVO o presente TERMO DE
REFERÊNCIA, determinando, a plena observância das Leis e normas vigentes correlatas.

. Ju'rior Cesar Souza Arâújo
Sccretária de Adm in istraçào
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